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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO

EDITAL Nº 32/2022 - PROEX UFAL
PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES PARA ATUAREM COMO

BOLSISTAS DO NÚCLEO LOCAL DA UNITRABALHO UFAL 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO

1. Tendo  em  vista  a  não  aprovação  de  candidatos/as  para  atuar  junto  à  Incubadora
Tecnológica  de  Economia  Solidária  –  ITES  –  Campus  Arapiraca,  a  PROEX resolve
reabrir as inscrições exclusivamente para atuação na referida Incubadora,  retificando os
itens:

ONDE SE LÊ:

3. DAS VAGAS

3.1. As vagas serão ofertadas a partir dos seguintes requisitos:

SETOR CURSO PERÍODO HABILIDADES VAGAS CADASTRO 
DE RESERVA

TURNO

Incubadora 
Tecnológica de 
Economia 
Solidária – ITES 
– Campus 
Arapiraca

Todos os 
Cursos

A partir do 2º 
Período

Obrigatório:
Ser comunicativo; capacidade
para lidar com os
diferentes públicos.
Conhecimento em redes 
sociais (Instagram, Facebook 
e YouTube)
Ter conhecimento em 
informática (Pacote
Office: Word, Excel e Power 
Point;)

Desejável:
Ter interesse e disposição 
para trabalhar com 
populações em condição de 
vulnerabilidade social e 
econômica. Interesse em 
realizar atividades de 
formação e educação popular.

2 2

TOTAL 2 2
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4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições estão abertas no período de 30 de agosto  (terça-feira)  ao dia  01 de setembro (quinta-feira)  de 2022,  por  meio  do
Formulário de inscrição: https://forms.gle/MuPnKCyXHuGqJDjt5

4.2 No momento de preenchimento do Formulário, o/a candidato/a deverá anexar, em um único arquivo (PDF) cópias digitalizadas dos
arquivos  do  Histórico  Analítico  da  Graduação,  Comprovante  de Matrícula  atualizado,  Identidade,  CPF,  Currículo  Lattes  e  a  Carta  de
Intenção.

4.3 A Carta de Intenção deverá ter no máximo uma lauda, texto em fonte Times New Roman, corpo 12, espaçamento duplo, papel A4 e
margens 2,5 cm, com a exposição de motivos para o preenchimento de requisitos da função pretendida

6. DA SELEÇÃO

6.1 A seleção dos/as bolsistas seguirá as etapas a seguir: 

ORDEM ETAPA CARÁTER

01 Análise Documental Eliminatória

02 Entrevista Classificatória

6.1 Etapa 1 - Conferência dos documentos obrigatórios descritos no item 4.2. para ver se atendem aos requisitos exigidos dos bolsistas no
item 2.

6.2  Etapa 2  -  A entrevista  será realizada no dia  02 de setembro de 2022,  presencialmente ou em formato remoto.  Os horários  das
entrevistas serão divulgados no site de Editais da PROEX.

6.3 Serão convocados/as para as entrevistas os/as candidatos/as com maiores pontuações na Etapa 2, na proporção de até três vezes o
número de vagas.

6.4 A nota para a etapa da Entrevista será computada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez).

6.5 Em caso de empate no cômputo final das etapas, será considerado como critérios de desempate:

a) Maior Coeficiente Médio de Rendimento avaliado por meio do Histórico Analítico;

7. DO RESULTADO E DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS: 

7.1  O  resultado  final  será  divulgado  no  dia  03  de  setembro  de  2022,  até  as  23h59min,  no  endereço  eletrônico
https://editais.ufal.br/extensao.  Serão  convocados/as  os/as  10  (dez)  candidatos/as  melhor  classificados/as  para  início  em  05  de
setembro  de 2022, ficando em cadastro reserva os/as demais classificados/as. A Comissão Avaliadora poderá solicitar documentos
adicionais para os/as candidatos/as convocados/as.

7.2 Os/as candidatos/as do Cadastro de Reserva poderão ser convocados/as à medida que forem surgindo vagas e desde que ainda
atendam aos pré-requisitos estabelecidos nesse Edital.

7.3 Informações adicionais e esclarecimentos: os/as candidatos/as poderão esclarecer dúvidas por meio do e-mail: unitrab.ufal@gmail.com

https://forms.gle/MuPnKCyXHuGqJDjt5
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8. DO CRONOGRAMA

ORDEM ITEM PERÍODO/DATA

01 Publicação do Edital 29.08.2022

02 Inscrições 30.08 a 01.09.2022

03 Entrevista 02.09.2022

04 Resultado Final 03.09.2022

LEIA-SE:

3. DAS VAGAS

3.1. As vagas serão ofertadas a partir dos seguintes requisitos:

SETOR CURSO PERÍODO HABILIDADES VAGAS CADASTRO 
DE RESERVA

TURNO

Incubadora 
Tecnológica de 
Economia 
Solidária – ITES 
– Campus 
Arapiraca

Todos os 
Cursos

A partir do 1º 
Período

Obrigatório:
Ser comunicativo; capacidade
para lidar com os
diferentes públicos.
Conhecimento em redes 
sociais (Instagram, Facebook 
e YouTube)
Ter conhecimento em 
informática (Pacote
Office: Word, Excel e Power 
Point;)

Desejável:
Ter interesse e disposição 
para trabalhar com 
populações em condição de 
vulnerabilidade social e 
econômica. Interesse em 
realizar atividades de 
formação e educação popular.

2 2

TOTAL 2 2

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições estão abertas  no período de 06 de agosto  (terça-feira)  ao dia 07 de setembro (quarta-feira)  de 2022,  por  meio  do
Formulário de inscrição: https://forms.gle/MuPnKCyXHuGqJDjt5

4.2 No momento de preenchimento do Formulário, o/a candidato/a deverá anexar, em um único arquivo (PDF) cópias digitalizadas dos
arquivos  do  Histórico  Analítico  da  Graduação,  Comprovante  de Matrícula  atualizado,  Identidade,  CPF,  Currículo  Lattes  e  a  Carta  de
Intenção.

4.3 A Carta de Intenção deverá ter no máximo uma lauda, texto em fonte Times New Roman, corpo 12, espaçamento duplo, papel A4 e

https://forms.gle/MuPnKCyXHuGqJDjt5
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margens 2,5 cm, com a exposição de motivos para o preenchimento de requisitos da função pretendida

6. DA SELEÇÃO

6.1 A seleção dos/as bolsistas seguirá as etapas a seguir: 

ORDEM ETAPA CARÁTER

01 Análise Documental Eliminatória

02 Entrevista Classificatória

6.1 Etapa 1 - Conferência dos documentos obrigatórios descritos no item 4.2. para ver se atendem aos requisitos exigidos dos bolsistas no
item 2.

6.2  Etapa 2  -  A entrevista  será realizada no dia  08 de setembro de 2022,  presencialmente ou em formato remoto.  Os horários das
entrevistas serão divulgados no site de Editais da PROEX.

6.3 Serão convocados/as para as entrevistas os/as candidatos/as com maiores pontuações na Etapa 2, na proporção de até três vezes o
número de vagas.

6.4 A nota para a etapa da Entrevista será computada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez).

6.5 Em caso de empate no cômputo final das etapas, será considerado como critérios de desempate:

a) Maior Coeficiente Médio de Rendimento avaliado por meio do Histórico Analítico;

7. DO RESULTADO E DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS: 

7.1  O  resultado  final  será  divulgado  no  dia  08  de  setembro  de  2022,  até  as  23h59min,  no  endereço  eletrônico
https://editais.ufal.br/extensao.  Serão  convocados/as  os/as  10  (dez)  candidatos/as  melhor  classificados/as  para  início  em  09  de
setembro de 2022. A Comissão Avaliadora poderá solicitar documentos adicionais para os/as candidatos/as convocados/as.

7.2 Os/as candidatos/as do Cadastro de Reserva poderão ser convocados/as à medida que forem surgindo vagas e desde que ainda
atendam aos pré-requisitos estabelecidos nesse Edital.

7.3 Informações adicionais e esclarecimentos: os/as candidatos/as poderão esclarecer dúvidas por meio do e-mail: unitrab.ufal@gmail.com

8. DO CRONOGRAMA

ORDEM ITEM PERÍODO/DATA

01 Publicação do Edital 29.08.2022

02 Inscrições 06.09 a 07.09.2022

03 Entrevista 08.09.2022

04 Resultado Final 08.09.2022

Maceió- AL, 05 de s e t e m b r o  de 2022.

Janda Maria Alves de Alencar 
Coord. da Extensão da UFAL

Sérgio Onofre Seixas De Araújo 
Coord. de Assuntos Culturais da UFAL

Cezar Nonato Bezerra Candeias
Pró-Reitor de Extensão e Cultura da UFAL


	Maceió- AL, 05 de setembro de 2022.

